Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N.º 1420/98

AUTORIZA RECEBIMENTO DE VEÍCULO EM DOAÇÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a receber em doação do Ministério da Saúde, através do Ministério da Administração e Reforma do Estado – ME, um veículo marca opala, ano 1984, placa LWN 8394, no valor estimado de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 16 de Março de 1998.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

